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1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

'ISCOS EXCLUíDOS 
Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 

e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previ denciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 

a geral,  todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
ticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
í) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e lonizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 

_•. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondeTrteíApólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A Dresente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 

Escrito
rridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 

pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

umentos: 
a ópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadip1víEídó Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante-SitLiti.to; quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na aual o prazo Drevisto no item 5.4. será susoenso. voltando a correr sua contaciem a oartir 
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do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
l2.Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

,  ERDA DE DIREITOS 
Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 

dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
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8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preji."7 . orrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observ?o o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

Q. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 

rito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 

prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos aarantidos. orevalecerão semre as disDosicões da oresente ADóIice/Endosso. 

e termino da vigencia prevista na Apólice ou Enaosso. 

o 
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113. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos kt( 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a ef&tiia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso éiii sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
, uradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
• jetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em d- - encia eão - 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as qua 	- - en am sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do sequro, em razão do consumo de 
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capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

- para tal fim neles indicadas. 

APÓLICE DIG ITAI Página 9 de 9 



H 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 16.793.035/0001-65 
Razão Social: 	A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

D
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r 
/10  

Processo 
',- 	b.— 	• 

4.t o' 
 Astura , 

N. C P L 

Atividade Económica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA SUSSEGO, 152 - QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA - GUANABARA - Colinas 
/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 04/07/2023 17:19 

 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no S 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 16.793.035/0001-65 	DUNS®: 94*****  15 
Razão Social: 	 A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
Nome Fantasia: 	APX CONSTRUCOES E LOCACOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2024 
Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEl: 	 Não 

rte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com " cstá(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastraniento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

o 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 

FGTS 	 Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) 	Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 

Receita Municipal 
	

Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

28/08/2023 
23/07/2023 
31/12/2023 

05/07/2023 
01/10/2023 

31/05/2023 (*) 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 04/07/2023 17:18 
	

1 de 1 
CPF: 880.924.703-59 Nome: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
Ass: 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 16.793.035/0001-65 	DUNS®:  94*****  15 
Razão Social: 	A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
Nome Fantasia: 	APX CONSTRUCOES E LOCACOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 	Cadastrado 

tidades de Classe 

Entidade e UF N1  Registro Data de Validade 

1117160688 
	

31/03/2024 CREA - MA 

Emitido em: 04/07/2023 17:19 
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DENATRAN 	 CONTRAN 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no 0FF 

N°  do CPF: 880924.703-59 

Nome: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Data de Nascimento: 25/1011978 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 2310411999 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:49:15 do dia 04/07/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: D882.AF53.4DAC.BFCA 

Este documento não substitui o  Comprovante de Inscrição no CPF. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CNPJ: 16.793.035/0001-65 

o i 
-.7 

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Presidente Dutra- 	As tura 4 

solteiro, nascido em 25/10/1978, Empresário, portador do CPF: 880.924.703-59 e Cédula dèC PL 
Identidade R.G.57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente e domiciliado na 
Avenida Paraibano, 72, Guanabara, CEP: 65.690-000, Colinas-Ma, na qualidade de titular da A 
PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede na Rua Sussego, 152, Quadra 16, Conjunto Sorriso 
da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-000, com registro nessa Junta Comercial do 
Estado do Maranhão 21101875492 e inscrito no CNPJ sob o 0 16.793.035/0001-65, resolve: 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968,111, DO CC) 

• Cláusula Primeira - O capital destacado que era de R$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil 
reais), passa a ser R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), totalmente 
integralizado em moeda correte do país. 

Cláusula Segunda. Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o 
instrumento de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CNPJ: CNPJ: 16.793.035/0001-65 

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Presidente Dutra-MA, 
solteiro, nascido em 25/10/1978, Empresário, portador do CPF: 880.924.703-59 e Cédula de 
Identidade R.G.57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente e domiciliado na 
Avenida Paraibano, 72, Residencial Pinheiro, Guanabara, CEP: 65.690-000, Colinas-Ma. 
Empresário individual, sob o nome empresarial A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede na 
Rua Sussego, 152, Quadra 16, Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-
000., inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão NIRE 21101875492 e CNPJ sob o n 
16.793.035/0001-65; resolvem assim, alterar e consolidar o instrumento de inscrição: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A empresa individual 
gira sob o nome empresarial de A PEREIRA NASCIMENTO FILHO e tem sede na Rua Sussego, 
152, Quadra 16, Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa individual poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no ex,eikw 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

píoc ss0fb )_1 .  

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCÍÃ 
empresa individual iniciou suas atividades em 02/07/2012 eseu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 3811-4/00 coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 
coleta de resíduos perigosos 3600-6/02 distribuição de agua por caminhões 4211-1/01 
construção de rodovias e ferrovias 4924-8/00 transporte escolar- 7711-0/00 locação de 
automóveis sem condutor 4923-0/02 serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista 4313-4/00 obras de terraplenagem 4399-1/05 perfuração e 
construção de poços de agua 4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 4321-
5/00 

321-
5/00 instalação e manutenção elétrica 7732-2/01 aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 8121-4/00 limpeza em prédios e em domicílios 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de 
energia elétrica 4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente 7719-5/99 locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor( ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, 
semirreboques e similares) 4311-8/02 preparação de canteiro e limpeza de terreno 

CLÁUSULA QUINTA  —  CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e 
setecentos mil reais) 

CLAUSULA SEXTA  -  RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO: A responsabilidade é total e 
exclusivamente do empresário individual abaixo assinado. 

CLÁUSULA SÉTIMA  —  DESIMPEDIMENTO o O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
Individual no País. 

E por estar em acordo assina o presente instrumento em via única. 

Colinas-MA, 08 de maio de 2023 

Antonio Pereira Nascimento Filho 

empresário 

w ( 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

88092470359 ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2023 15:58 SOB N 20230608914. 

PROTOCOLO: 230608914 DE 08/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICÃÇÁO 12306407048. CNPJ DA SEDE, 16793035000165. 
MIRE: 21101875492. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2023. 

J U C E M A A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

CARLOS ARDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. Qnqoresafacil . ma  . gov .br 

A ',alidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos d- verificação. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

16.793.03510001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0310712012 

NOME EMPRESARIAL 

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APX CONSTRUCOES E LOCACOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios eem domicílios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R SUSSEGO 
NÚMERO 

152 
COMPLEMENTO 

QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA 

CEP 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GUANABARA 
MUNICÍPIO 

COLINAS 
UF 

MÁ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

APXCONSTRUCOESCHOUTLOOK.COM  
TELEFONE 

(99) 8114-3697 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/07/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/07/2023 às 09:48:00 (data e hora de Brasília). 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 16.793.035/0001-65 
NOME EMPRESARIAL: 	A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$2.700.000,00 (Dois milhões, setecentos mil reais) 
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NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 	 prosson
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